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CONTRA A DENGUE
ECOPONTOS
SÃO IMPORTANTES ALIADOS NA LUTA

CONHEÇA 
ITANHAÉM

SOLUÇÃO ECOLÓGICA • Os Ecopontos são estruturas 
físicas construídas em pontos estratégicos na Cidade para que 
a população possa levar seus resíduos sólidos recicláveis
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ITANHAENSE CONQUISTA 
1° LUGAR NO EVENTO 
VEM BAILAR NA 
CATEGORIA BREAKING

Kethelyn Cristine Santos de Jesus, conhecida no cenário do Breaking como Bgirl Keké e 
integrante do grupo Action Breakers da Associação de Dança Itanhaém (ADI), conquistou o 
1º lugar na primeira etapa do Programa Vem Bailar do Governo do Estado de São Paulo, na 
categoria 1 vs 1 de Bgirls.

O evento ocorreu no início deste mês no Conjunto Desportivo Baby Barione, em São 
Paulo, marcando o início das 10 etapas que serão realizadas em várias cidades do estado, 
entre elas em Itanhaém no dia 14 de abril.

Keké, de apenas 15 anos, ficou em primeiro lugar no Ranking Estadual da Federação de 
Breaking do Estado de São Paulo ( FBSP) nos anos 2022 e 2023, além de liderar o Ranking 
Nacional na categoria sub 15 do Conselho Nacional de Danças Desportivas (CNDD) e con-
quistar o título de Campeã Brasileira.

Com o objetivo de se preparar para os Jogos Olímpicos da Juventude de 2026, Kethelyn 
treina arduamente na expectativa de representar Itanhaém, a Baixada Santista e o Brasil 
no evento. Ela conta com o apoio e acompanhamento de seu pai, Paulo Henrique, e de seu 
treinador, Fernando Curcio. Este último conduz seus treinos junto ao grupo Action Breakers 
no Núcleo de Atividades Culturais e Esportivas da ADI, localizado na Rua Ketes do Rosário 
Domingues, 160, no Guapurá.

CONQUISTA • Keké, de 15 anos conquistou o 1° Lugar na 
categorita 1 vs 1 de Bgirls na primeira etapa do evento na cidade de 
São Paulo

www.facebook.com/prefeituramunicipaldeitanhaem
www.facebook.com/prefeituramunicipaldeitanhaem
www.twitter.com/pref_itanhaem
www.twitter.com/pref_itanhaem
www.flickr.com/governomunicipaldeitanhaem
www.flickr.com/governomunicipaldeitanhaem
www.youtube.com/governomunicipal
www.youtube.com/governomunicipal
www.instagram.com/prefeituradeitanhaem
www.instagram.com/prefeituradeitanhaem
comunicacao@itanhaem.sp.gov.br
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ITANHAÉM REFORÇA 
COMBATE À DENGUE COM 
NOVO CANAL DE DENÚNCIAS

A Prefeitura de Itanhaém está 
com um novo canal para receber 
denúncias sobre focos do mosquito 
Aedes Aegypti, transmissor da den-
gue, zika e chikungunya. Através do 
telefone (13) 3421-1616 da Ouvidoria 
Geral do Município, que também é 
WhatsApp, os munícipes podem 
enviar mensagens de texto, fotos 
e até mesmo documentos para 
complementar a denúncia. O aten-
dimento  funciona em dias úteis das 
9 às 12 e das 13 às 16 horas.

Outra opção é o site oficial 
da Prefeitura, neste link, onde as 
denúncias podem ser feitas de 
forma anônima ou identificada. 
Basta informar o motivo da queixa 
e o endereço completo do local, se 
possível com ponto de referência.

Podem ser denunciados terre-
nos baldios (com recipientes que 
acumulem água parada), casas de 
acumuladores, ou que contenham 
caixas d’água destampadas, como 
também piscinas sujas que possam 
contribuir para proliferação do 
mosquito.  

Todas as demandas serão regis-
tradas e encaminhadas ao depar-
tamento de Controle de Endemias 
da Vigilância Sanitária para a fis-
calização e possíveis punições. A 
iniciativa objetiva unir esforços para 
reduzir a infestação do mosquito e 
prevenir as doenças transmitidas 
por ele.

PREVENÇÃO • Pelo telefone (13) 3421-1616 da Ouvidoria Geral do Município, que também é WhatsApp, os munícipes podem 
enviar mensagens de texto, fotos e até mesmo documentos para complementar a denúncia

https://www2.itanhaem.sp.gov.br/denuncia-de-endemias/
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TUBERCULOSE: 
EM CASODE SINTOMAS 
PROCURE CINI OU USFs

No dia 24 de março é celebrado o Dia Mundial de 
Combate à Tuberculose e a Prefeitura de Itanhaém orienta 
aos munícipes que apresentarem sintomas como tosse há 
três semanas, febre, perda de peso e sudorese noturna a 
procurar a Unidade de Saúde da Família (USF) mais pró-
xima de sua residência para realizar o exame do escarro, 
a primeira etapa diagnóstica da doença.

A data foi criada pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS) com o objetivo de conscientizar a população so-
bre a epidemia global de tuberculose e os esforços para 
eliminar a doença.

O exame é realizado nas USFs e no Centro de Infecto-
logia de Itanhaém (CINI) e é fundamental para a detecção 
precoce da tuberculose, uma doença que normalmente 

ataca os pulmões, mas também pode causar infecções 
nos ossos, rins e meninges.

Os sintomas mais comuns da doença são: tosse seca 
contínua no início, depois com presença de secreção por 
mais de quatro semanas, transformando-se, na maioria 
das vezes, em uma tosse com pus ou sangue; cansaço 
excessivo; febre baixa vespertina; sudorese noturna; falta 
de apetite; palidez; emagrecimento acentuado; rouqui-
dão; fraqueza; e prostração.

Os casos graves apresentam dificuldade na respira-
ção; eliminação de grande quantidade de sangue, colapso 
do pulmão e acúmulo de pus na pleura (membrana que 
reveste o pulmão) – se houver comprometimento dessa 
membrana, pode ocorrer dor torácica.

TUBERCULOSE • O exame é realizado nas USFs e no Centro de Infectologia de 
Itanhaém (CINI) e é fundamental para a detecção precoce da doença

CONFIRA OS ENDEREÇOS:
CINI
Estrada Gentil Perez, 260 - Umuarama
Telefones: (13) 3426-3350 – 3427 6860

USF Belas Artes
Rua Ana Maria Martins Rivera, 10 - Jardim Corumbá
Telefone: (13) 3426 1402

USF Guapiranga
Rua Aristeu Rodrigues da Silva, s/n – Guapiranga
Telefone: (13) 3426 5807

USF Jardim Oásis
Rua Estanislau Gerônimo, 418 – Jardim Oásis
Telefone: (13) 3427 7533

USF Grandesp
Avenida Alemanha, 108
Jardim Santa Júlia – Telefone: (13) 3425 3375

USF Gaivota
Avenida Flácides Ferreira, 500 – Gaivota
Telefone: (13) 3429 1410

USF Centro
Av. Tiradentes, 98 – Jardim Mosteiro
Telefone: (13) 3426 4685

USF Suarão
Avenida Padre Teodoro Ratisbone, 921 - Suarão
Telefone: (13) 3426 1577

USF Jardim Coronel
Av. Domingos Peres Domingues, 734 - Jd. Coronel
Telefone: (13) 3427 5524

USF Savoy
Rua Jaime Lino dos Santos, 290 – Savoy
Telefone: (13) 3426 1798

USF Loty
Alameda Guaraçaí s/n – Campos Elíseos
Telefone: (13) 3424 3279

USF Guapurá
Rua 22, quadra 40 – Guapurá
Telefone: (13) 3422 1074
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CONTRA A DENGUE
Você sabia que Itanhaém possui Ecopontos? Estes são 

locais de entrega voluntária de resíduos, um espaço dedicado 
ao descarte de entulhos de construção civil, materiais reciclá-
veis, restos de poda de árvore e móveis sem utilidade. O local 
é um importante aliado na luta contra a dengue.

A iniciativa se trata de estruturas físicas construídas em 
pontos estratégicos na Cidade para que a população possa 
levar seus resíduos sólidos recicláveis, com funcionários para 
atendimento, recepção e controle do local, que atuam em 
horário comercial, evitando o descarte ilegal em avenidas, 
ruas e praças da Cidade.

Os resíduos depositados nos Ecopontos são separados e 
levados a locais ambientalmente corretos. Materiais reciclá-

veis são destinados à Cooperativa Coopersol, que já realiza o 
trabalho de coleta seletiva da Cidade, proporcionando renda 
e sustento para várias famílias que dependem da reciclagem.

Outra importante ação é o descarte correto dos pneus que 
é imprescindível para evitar água parada e consequentemente 
a proliferação do mosquito transmissor da dengue, além de 
garantir a preservação do meio ambiente. O Ecoponto de 
Pneus é o local ideal para donos de borracharias, mecânica 
de automóveis e pessoas que precisam descartar os pneus 
considerados inservíveis.

Para saber mais sobre os materiais aceitos ou não nos 
Ecopontos e toda a proposta desta solução ecológica basta 
clicar neste link.

SOLUÇÃO ECOLÓGICA • Os Ecopontos são estruturas físicas construídas em pontos 
estratégicos na Cidade para que a população possa levar seus resíduos sólidos recicláveis

ECOPONTOS
SÃO IMPORTANTES ALIADOS NA LUTA

CONFIRA OS 

ENDEREÇOS DOS 

ECOPONTOS NO 

MUNICÍPIO

• VERDE MAR
Avenida Marginal
Verde Mar 
(próximo a USF Loty).
Telefone: (13) 3424 3037
Horário de funcionamento: 
segunda a sexta-feira, das 7 às 17 horas, 
e sábado, das 7 às 12 horas.

• SAVOY
Rua Jaime Lino dos Santos 
(próximo ao Campo Unidos do Savoy).
Telefone: 3427 5368
Horário de funcionamento: 
segunda a sexta-feira, das 7 às 12 horas 
e das 13 às 16 horas, e sábado, 
das 7 às 12 horas.

• CIBRATEL II
Rua Afanásio Petecof 
(próximo a E.M Maria da Penha 
Corre Sanches).
Telefone: 3425 1018
Horário de funcionamento: 
segunda a sexta-feira, das 7 às 12 horas e das 
13 às 16 horas, e sábado, das 7 às 12 horas.

• GAIVOTA
Avenida Flácides Ferreira 
(próximo ao USF Gaivota).
Telefone: 3429 1052
Horário de funcionamento: segunda a sexta-
-feira, 8 às 12 horas e das 13 às 17 horas, e 
sábado, das 8 às 13 horas.

• ECOPONTO DE PNEUS
Terminal Rodoviário
Avenida Harry Forssel, 1505 – Corumbá.
Horário de funcionamento: 
segunda a sexta-feira, das 7 às 12 horas 
e 13 às 16 horas.

https://www2.itanhaem.sp.gov.br/ecoponto/
https://www2.itanhaem.sp.gov.br/ecoponto/
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Importante via do Guacira, a Avenida das Pal-
meiras será a próxima a ser contemplada com 
pavimentação e drenagem. A Prefeitura realizará as 
obras de infraestrutura no trecho entre a marginal 
da Rodovia Padre Manoel da Nóbrega e Rua Imbuia. 
A cerimônia de assinatura da Ordem de Serviços foi 
realizada no  sábado (16).

Além da pavimentação de cerca de 700 metros 
da via e instalação de guias e sarjetas, a drenagem 
será prioridade para diminuir os impactos das 

chuvas. Serão instalados 1.376 metros de tubo de 
concreto ao longo do trecho e construída uma nova 
ponte na altura do Rio do Poço, com 63 metros 
aduelas de 2m x 2m, que tem maior capacidade de 
vazão das águas.

A pavimentação da Avenida das Palmeiras faz 
parte um conjunto de três pacotes de obras, todos 
frutos de convênios celebrados pela Prefeitura de 
Itanhaém com a Secretaria de Governo e Relações 
Institucionais do Estado de São Paulo.

OBRAS • A Prefeitura realizará as obras de infraestrutura no trecho entre a 
marginal da Rodovia Padre Manoel da Nóbrega e Rua Imbuia

POR TODA A CIDADE
A Prefeitura segue investindo em obras de infraestrutura por diversos bairros da Cidade. O total até o 

final de 2023 é de quase R$ 70 milhões, incluindo pavimentação de ruas, drenagem, construção e reforma 
de praças e reurbanização de orlas e pontos turísticos.

As obras totalizam cerca de 35 Km de vias pavimentadas, reurbanizadas ou recapeadas, entre os quais, 
Loty, Jamaica, Jardim Oásis, Chácaras Cibratel, Curva do Índio (Jardim Coronel), Nova Itanhaém, Maranata, 
Região Central, Tupy e Rio do Poço II, além da reurbanização das orlas e recapeamento do Gaivota, Ivoty 
e Umuarama.

• Avenida das Palmeiras (Rua Gameleira/Rua Imbúia) - 
Jardim Guacira • Rua Marco Paulo Duarte (Rua Rita Prado 
da Silva/Francisco Sanches + 140,00m) - Jardim Oasis 
(finalizada) • Rua João Antônio (Rua Francisco Sanches + 
104,41m) - Jardim Oasis (finalizada) • Rua Geza Hary (Rua J 
+ 240,06 m) - Recanto dos Bandeirantes • Rua Araraquara 
(Alameda Guaraçai/Alameda Campos Elíseos + 54,30 m) - 
Campos Elíseos (finalizada)

PACOTE (5 RUAS/ 1,8 KM)

PREFEITURA INICIA PREFEITURA INICIA 
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 
DA AVENIDA DAS PALMEIRASDA AVENIDA DAS PALMEIRAS
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SEGUNDA EDIÇÃO DO EVENTO
“UM SALTO PRA VIDA” 
ACONTECE NO PRÓXIMO DIA 21

A segunda edição do evento “Um Salto pra Vida”, que foi 
adiado devido às fortes chuvas, recebeu nova data. O evento 
acontecerá no próximo dia 21 de março, das 11 às 16 horas, na 
Estação Praia de Esportes, localizada na Avenida Mário Covas 
Júnior, 651, no Cibratel.

Fruto de uma parceria entre a ONG Adote um Cidadão e a 
Prefeitura de Itanhaém, por meio da Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, o evento esportivo inclusivo reunirá pes-

soas com deficiência, proporcionando-lhes a oportunidade 
única de voar pela primeira vez.

A ação conta com o apoio social dos empreendedores de 
paramotor e paratrike de Itanhaém, incluindo a Escola Atitude 
Para Voar, Adote um Cidadão, Confederação Aerodesportiva 
Brasileira de Paramotor e Paratrike, e Ares voos, que dispo-
nibilizarão os equipamentos e proporcionarão a experiência 
aos participantes. As inscrições já estão encerradas.

ESPORTE E 
INCLUSÃO

• O evento 
reunirá pessoas 

com deficiência, 
proporcionando-

lhes a oportunidade 
única de voar pela 

primeira vez
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ITANHAÉM REALIZA CADASTRO 
E RECADASTRO DE GUIAS DE 
TURISMO ATÉ 23 DE ABRIL

Com o intuito de ofertar uma melhor estrutura turística e alavancar o 
crescimento do setor, a Secretaria de Turismo realiza até o próximo dia 
23 de abril, o cadastro e recadastro dos Guias de Turismo regularmente 
inscritos no Cadastro de Prestadores de Serviços Turísticos do Ministério do 
Turismo (CADASTUR). A iniciativa é destinada aos residentes de Itanhaém 
ou cidades próximas que tenham interesse em trabalhar no município.

A iniciativa visa completar os dados do Inventário da Oferta Turística 
de Itanhaém e, também, informar as agências e operadoras de turismo 
que possuem interesse na contratação do profissional.

Os interessados devem preencher o formulário disponível através 
do link https://forms.gle/w119FCN64tuyefP86. No documento constam 
informações básicas como endereço, telefone, WhatsApp e e-mail, além 
de dados gerais referentes ao credenciamento do profissional.

O cadastro é gratuito e as informações ficarão expostas para consulta 
no site oficial da Prefeitura de Itanhaém. Para mais informações, os inte-
ressados devem entrar em contato com a Secretaria de Turismo pelos 
telefones (13) 3426-7922 e 3427-4777 ou ainda pelo e-mail turismo@
itanhaem.sp.gov.br.

ATUALIZAÇÃO • A ação visa completar os dados do 
Inventário da Oferta Turística de Itanhaém e, também, informar 
as agências e operadoras de turismo que possuem interesse na 
contratação do profissional

https://forms.gle/w119FCN64tuyefP86
turismo@itanhaem.sp.gov.br.
turismo@itanhaem.sp.gov.br.
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DECRETO Nº 4.555, DE 13 DE MARÇO DE 2024
“Altera o Decreto nº 4.388, de 25 de outubro de 2022, que nomeia, para o triênio 2022/2025, os membros 
do Conselho Municipal de Educação.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que a lei 
lhe confere, e tendo em vista o disposto no artigo 6º, § 2º, da Lei nº 2.316, de 19 de setembro de 1997, 
alterado pela Lei nº 3.175, de 19 de outubro de 2005,
DECRETA:
Art. 1º A alínea “a” do inciso I do artigo 1º do Decreto nº 4.388, de 25 de outubro de 2022, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º .............................................................
a) indicados pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:
titular: Daniela Horvath Mucci 
suplente: Eliane Menezes Santos
titular: Lilian Batalha da Costa Insinio
suplente: Ulaima Dias da Silva Serafim;
................................................................” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 13 de março de 2024.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Prefeito Municipal 
Registrado em livro próprio. 

DECRETO Nº 4.556, DE 14 DE MARÇO DE 2024
“Revoga dispositivos do Decreto nº 4.544, de 28 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a aplicação, 
no âmbito da Administração Pública municipal direta e autárquica, de regulamentos editados pela União 
para execução da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, enquanto não houver regulamentação 
municipal específica.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe 
confere, 
DECRETA:
Art. 1º Ficam revogados os incisos VII e X do artigo 1º do Decreto nº 4.544, de 28 de dezembro de 2023.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 14 de março de 2024.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Prefeito Municipal 
Registrado em livro próprio. 

DECRETO Nº 4.557, DE 18 DE MARÇO DE 2024
“Altera o Decreto nº 4.315, de 5 de maio de 2022, que designa os membros do Conselho Gestor do 
Fundo Municipal de Meio Ambiente de Itanhaém - FMITA, de que trata a Lei nº 3.383, de 13 de dezembro 
de 2007.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe 
confere, e tendo em vista o disposto no artigo 4º da Lei nº 3.383, de 13 de dezembro de 2007,
DECRETA:
Art. 1º O inciso IV do art. 1º do Decreto nº 4.315, de 5 de maio de 2022, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 1º .............................................................
..........................................................................
IV - Ruy Manoel Alves dos Santos, representando o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente.” 
(NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 18 de março de 2024.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. 

DECRETO Nº 4.558, DE 18 DE MARÇO DE 2024
“Altera o Decreto nº 4.462, de 14 de abril de 2023, que nomeia, para o biênio 2023/2025, os membros 
do Conselho Municipal do Idoso.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no artigo 3º, § 6º, da Lei nº 2.423, de 29 de dezembro 
de 1998,
DECRETA:
Art. 1º A alínea “c” do inciso I e a alínea “c” do inciso II, ambas do art. 1º do Decreto nº 4.462, de 14 de 
abril de 2023, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º .............................................................
I - ......................................................................
........................................................................
c) Secretaria de Desenvolvimento Econômico:
titular: Edison Luiz  Bello Visentin

LEI

LEI Nº 4.722, DE 13 DE MARÇO DE 2024
“Institui o Dia Municipal do Rosário da Virgem Maria”.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica instituído o “Dia Municipal do Rosário da Virgem Maria”, a ser celebrado no dia 7 de outubro 
de cada ano.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 13 de março de 2024.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 4.192/2024. 
Projeto de Lei de autoria do Vereador Silvio Cesar de Oliveira.

DECRETOS

DECRETO Nº 4.552, DE 7 DE MARÇO DE 2024
“Reabre ao Orçamento do Município, o crédito adicional especial, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais), autorizado pela Lei nº 4.689, de 26 de setembro de 2023 e aberto pelo Decreto nº 4.504, 
de 27 de setembro de 2023.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe 
confere, e tendo em vista o disposto no artigo 167, § 2º, da Constituição Federal, 
DECRETA:
Art. 1º Fica reaberto ao Orçamento do Município, pelo saldo apurado em 31 de dezembro de 2023, 
no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), o crédito adicional especial autorizado pela Lei nº 
4.689, de 26 de setembro de 2023 e aberto pelo Decreto nº 4.504, de 27 de setembro de 2023, para 
atender à despesa a seguir discriminada:
02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.13 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
02.13.02 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.365.0008.1025 Ampliação, Adaptação e Remodelação de Unidades Escolares
563        4.4.90.51 Obras e Instalações R$     500.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 1º são provenientes do saldo do referido 
crédito, apurado em 31 de dezembro de 2023.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 7 de março de 2024.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. 

DECRETO Nº 4.553, DE 7 DE MARÇO DE 2024
“Reabre ao Orçamento do Município, o crédito adicional especial, no valor de R$ 889.010,74 (oitocentos 
e oitenta e nove mil, dez reais e setenta e quatro centavos), autorizado pela Lei nº 4.698, de 24 de 
outubro de 2023 e aberto pelo Decreto nº 4.524, de 25 de outubro de 2023.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe 
confere, e tendo em vista o disposto no artigo 167, § 2º, da Constituição Federal, 
DECRETA:
Art. 1º Fica reaberto ao Orçamento do Município, pelo saldo apurado em 31 de dezembro de 2023, no 
valor de R$ 889.010,74 (oitocentos e oitenta e nove mil, dez reais e setenta e quatro centavos), o crédito 
adicional especial autorizado pela Lei nº 4.698, de 24 de outubro de 2023 e aberto pelo Decreto nº 
4.524, de 25 de outubro de 2023, para atender à despesa a seguir discriminada:
02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.13 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
02.13.05 DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392.0011.2102 Ações Emergenciais de Apoio ao Setor Cultural
564        3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a P. Física R$ 600.000,00
565        3.3.90.41 Contribuições R$ 150.000,00
566         3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas e Científicas   R$    47.000,00
567        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$   47.560,20
568        3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$   44.450,54
 TOTAL............................................................................................... R$ 889.010,74
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 1º são provenientes do saldo do referido 
crédito, apurado em 31 de dezembro de 2023.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 7 de março de 2024.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 11/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
os candidatos relacionados abaixo para comparecerem no dia 01/04/2024 para Ciência da Convocação 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida 
Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A partir da convocação citada acima, o candidato deverá entregar os documentos discriminados no 
item 13.5 do Edital nº 05/2019, dentro do prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, isto é nos dias 
02/04/2024 e 03/04/2024.
Para a realização do exame médico, o candidato deverá apresentar/entregar o resultado dos exames 
relacionados no Anexo V do Edital nº 05/2019, dentro do prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar 
da data de ciência da convocação, isto é, até dia 30/04/2024.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda a data da CIÊNCIA DA 
CONVOCAÇÃO e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA CONVOCAÇÃO, conforme Edital nº 005/2019.
CARGO: EDUCADOR DE CRECHE
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
CARINA RODRIGUES DA SILVA ****7312 195
MARIA HELENA SILVA PIRES ****8850 196

Itanhaém, 18 de março do ano de 2024.
HUGO DI LALLO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 12/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
o candidato relacionado abaixo para comparecer no dia 01/04/2024 para Ciência da Convocação 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida 
Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A partir da convocação citada acima, o candidato deverá entregar os documentos discriminados no 
item 13.5 do Edital nº 05/2019, dentro do prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, isto é nos dias 
02/04/2024 e 03/04/2024.
Para a realização do exame médico, o candidato deverá apresentar/entregar o resultado dos exames 
relacionados no Anexo V do Edital nº 05/2019, dentro do prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar 
da data de ciência da convocação, isto é, até dia 30/04/2024.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda a data da CIÊNCIA DA 
CONVOCAÇÃO e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA CONVOCAÇÃO, conforme Edital nº 
005/2019.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
KEMILLY BUSTAMANTE RODRIGUES CARLI ****1275 56

Itanhaém, 18 de março do ano de 2024.
HUGO DI LALLO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 13/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
o candidato relacionado abaixo para comparecer no dia 01/04/2024 para Ciência da Convocação 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida 
Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A partir da convocação citada acima, o candidato deverá entregar os documentos discriminados no 
item 13.5 do Edital nº 05/2019, dentro do prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, isto é nos dias 
02/04/2024 e 03/04/2024.
Para a realização do exame médico, o candidato deverá apresentar/entregar o resultado dos exames 
relacionados no Anexo V do Edital nº 05/2019, dentro do prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar 
da data de ciência da convocação, isto é, até dia 30/04/2024.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda a data da CIÊNCIA DA 
CONVOCAÇÃO e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA CONVOCAÇÃO, conforme Edital nº 
005/2019.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
BRUNA MIGUEL DE LIMA ****8772 91

Itanhaém, 18 de março do ano de 2024.
HUGO DI LALLO
Secretário de Administração

PORTARIA D.A Nº 34/2023
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei,
CONSIDERANDO que os profissionais da equipe de Vigilância Sanitária, investidos das suas funções 
fiscalizadoras, são competentes para fazer cumprir as leis e regulamentos sanitários, expedindo termos, 

suplente: Ricardo Marques Fernandes;
...........................................................................
II - ....................................................................
c) Grupo Vida Loty:
titular: Elinês Martins da Silva Sysak
suplente: Adailton Anunciação da Silva;
.................................................................”(NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 18 de março de 2024.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. 
          
DECRETO Nº 4.559, DE 18 DE MARÇO DE 2024
“Altera o Decreto nº 4.446, de 6 de março de 2023, que nomeia, para o biênio 2023/2025, os membros 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no artigo 3º, § 4º, da Lei nº 2.352, de 4 de março de 1998,
DECRETA:
Art. 1º A alínea “a” do inciso II do art. 1º do Decreto nº 4.446, de 6 de março de 2023, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 1º ...............................................................
.............................................................................
II - representantes da sociedade civil:
a) titular: Sandra Galvão Branco Spiess, representante da Associação Beneficente de Amparo e 
Solidariedade - ABAS
suplente: Nádia Souza Lima, representante da Associação Casa da Criança Lar dos Franciscanos;
.................................................................” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 18 de março de 2024.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. 

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 05/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
o candidato relacionado abaixo para comparecer no dia 01/04/2024 para Ciência da Convocação 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida 
Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 30/04/2024.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda a data da CIÊNCIA DA 
CONVOCAÇÃO e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA CONVOCAÇÃO, conforme Edital nº 
004/2019.
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
FATIMA CANDEANI DA SILVA ****2070 144

Itanhaém, 18 de março do ano de 2024.
HUGO DI LALLO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 08/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
o candidato relacionado abaixo para comparecer no dia 01/04/2024 para Ciência da Convocação 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida 
Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 30/04/2024.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada para a Ciência da 
Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEAÇÃO, conforme Edital nº 002/2017.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – DISCIPLINA DE GEOGRAFIA
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
JOSE FABIANY PINHEIRO ****7350 26

Itanhaém, 18 de março do ano de 2024.
HUGO DI LALLO
Secretário de Administração
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO
PROCESSO Nº 21257/1/2022
LOCATÁRIA: Prefeitura Municipal de Itanhaém
LOCADORES:Ricardo Tadeu Carvalho Lopes e Jaime Tadeu Carvalho Lopes
Objeto: Prorrogação do contrato de locação do imóvel situado a Av. Harry Forssell nº 928, salão 01 a 
04, esquina com a Rua Assembléia de Deus nº 38, Jardim Belas Artes, onde encontra-se instalado o 
Projeto Centro de Dança, Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, pelo periodo de 12 (doze) meses, 
a partir de 31/01/2024.
VALOR R$ 8.713,95 (oito mil setecentos e treze reais e noventa e cinco centavos) mensais.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.13.05.13.392.0011.2068.3.3.90.36
DATA DE ASSINATURA: 31/01/2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO: Nº 1752/1/2022
LOCATÁRIA: Prefeitura Municipal de Itanhaém
LOCADORA: Lázara Rosa Hilário Gomes
Objeto: Prorrogação do contrato de locação do imóvel situado a Rua dos Fundadores nº 348, Praia 
do Sonho, onde encontra-se instalado o Centro Educacional Multidisciplinar do T.E.A. (Transtorno do 
Espectro Autista), pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 18/02/2024.
VALOR: R$ 4.014,07 (quatro mil e catorze reais e sete centavos) mensais
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:02.13.02.12.361.0008.2006.3.3.90.36
DATA DE ASSINATURA:16/02/2024

SECRETARIA DA 
FAZENDA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1359-23-ITA
Assunto: Guia de cobrança de ISS, conforme providências de Fiscalização de Obras.
Contribuinte: Mariana Gonçalves Barbedo 
Notificação: Emitida guia de ISSQN Construção, enviada por AR, retornando como não procurado.
Elisete Máximo
Fiscal de Tributos

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1892-23-ITA
Assunto: Guia de cobrança ISS, conforme providências de Fiscalização de Obras
Contribuinte: Wellington Nunes da Silva 
Notificação: Emitida guia de ISSQN Construção, enviada por AR, retornando como ausente.
Elisete Máximo
Fiscal de Tributos

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº716-23
Assunto: Notificação para constituir cadastro no município e declarar os serviços tomados, referente 
a obra aprovada/ Cobrança de área de 135,60m2.
Interessado: Maria Aparecida de Oliveira
Notificação nº: 291
Prazo: 15 dias a contar da publicação do Boletim Oficial
Nathalia Santana
Fiscal de Tributos

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2803-23-ITA-PRO
Interessado: LYDIA DAS D DOS SANTOS E OUTRO   
CAD.48395 (IPTU)
Notificação:  Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS,  constituir ID de obra (nº de 
identificação da obra) e efetuar a  declaração dos serviços tomados em decorrência da obra verificada 
no  processo supra (DL 2412/2006). 
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

ATOS DECISÓRIOS INDEFERIDO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Atos Decisórios de Acumulação Remunerada Indeferida
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, através da Comissão de Acúmulo de Cargos, Empregos 
e Funções Públicas, expede os seguintes Atos Decisórios de Acúmulos Legais:Indeferido
RELAÇÃO DE ACÚMULO INDEFERIDO

autos de infração e de imposição de penalidades, referentes à preservação e controle de tudo quanto 
possa comprometer à saúde;
CONSIDERANDO que nenhuma autoridade sanitária poderá exercer as atribuições do seu cargo sem 
exibir a credencial de identificação fiscal;
CONSIDERANDO, ainda, que a relação das autoridades sanitárias investidas das funções fiscalizadoras 
deve ser publicada semestralmente, para fins de divulgação e conhecimento pelos interessados, conforme 
determina o artigo 96, § 3º, da Lei Estadual nº 10.083, de 23 de setembro de 1998 – Código Sanitário 
do Estado de São Paulo, e § 1º do Artigo 4º da Lei Municipal nº 3.993 de 22 de Dezembro de 2014.
RESOLVE:
1 – TORNAR PÚBLICO a relação das autoridades sanitárias que compõem a equipe de Vigilância Sanitária 
da Secretaria de Saúde do Município de Itanhaém, habilitadas a desempenhar funções de fiscalização:
Guacira Nóbrega Barbi, RG nº 10.557.867-8, Secretária Municipal de Saúde, Credencial de identificação 
fiscal nº 352210-005;
Claúdio de Oliveira Camargo, RG nº 18.768.661-0, Chefe de Seção de Fiscalização e Orientação à Saúde, 
exercendo as funções de Diretor de Departamento de Vigilância à Saúde, Credencial de identificação 
fiscal nº 352210-007;
Leonardo dos Santos Almeida, RG nº 33.672.321-0, Fiscal Sanitário, exercendo as funções de Diretor de 
Divisão Técnica de Vigilância Sanitária, Credencial de identificação fiscal nº 352210-034;
Sandra Aparecida Gomes da Silva, RG nº 18.273.118, Enfermeira, exercendo as funções de Diretora de 
Divisão Técnica de Vigilância Epidemiológica, Credencial de identificação fiscal nº 352210-023;
Kariman de Souza Brandão, RG nº 25.553.023-7, Farmacêutica, Credencial de identificação fiscal nº 
352210-039;
Maria Gilvanda Oliveira Costa, RG nº 54.409.536-4, Enfermeira, Credencial de identificação fiscal nº 
352210-057;
Leopoldo Fernandes da Rocha, RG nº 35.164.067-8, Engenheiro de Alimentos, Credencial de identificação 
fiscal nº 352210-044;
Daiane de Fatima Curi, RG nº 40.460.089-3, Médica Veterinária, Credencial de identificação fiscal nº 
352210-058;
Eloísa Claudia Mota Carvalho, RG nº 19.658.492.09 Engenheira Civil – Laudo Técnico de Avaliação, 
Credencial de identificação fiscal nº 352210-050;
Margareth Patella Travessi, RG nº 70.230.328-03, Engenheira Civil – Laudo Técnico de Avaliação, 
Credencial de identificação fiscal nº 352210-054;
Alfredo Ambrósio, RG nº 21.252.009-X, Fiscal Sanitário, Credencial de identificação fiscal nº 352210-009;
Christian Fabiano da Silva Oliveira, RG nº 33.433.411-1, Fiscal Sanitário, Credencial de identificação fiscal 
nº 352210-013;
João Gabriel Carnevale, RG nº 30.745.344-3, Fiscal Sanitário, Credencial de identificação fiscal nº 
352210-035;
Lucas Rocha Araújo, RG nº 39.108.222-X, Fiscal Sanitário, Credencial de identificação fiscal nº 352210-036;
Natalia Chuva Camboim, RG nº 43.993.826-0, Supervisor de Agente de Endemias, Credencial de 
identificação fiscal nº 352210-060;
Registre-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 14 de Março de 2024.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio.
Departamento Administrativo, em 14 de Março de 2024.
HUGO DI LALLO
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DO TERMO ADITIVO
PROCESSO Nº 461/1/2023
LOCATÁRIA: Prefeitura Municipal de Itanhaém
LOCADOR: Afrânio José Gomes.
Objeto: Prorrogação do contrato de locação do imóvel situado na Rua André Ricardo Munhoz nº 435, 
Praia do Sonho, onde encontra-se instalada a Creche Municipal, Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 10/02/2024.
VALOR: R$ 6.284,62 ( seis mil duzentos e oitenta e quatro reais e sessenta e dois centavos) mensais.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAS: 02.13.02.12.365.0008.2057.3.3.90.36
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2024

EXTRATO DO TERMO ADITIVO
PROCESSO Nº 15433/1/2021
LOCATÁRIA: Prefeitura Municipal de Itanhaém
LOCADORES: Empreendimentos Imobiliários Viudes Carrasco Ltda.
Objeto: Prorrogação do contrato de locação do imóvel situado a Av. Rui Barbosa nº 71 (Parte), Centro, 
onde encontra-se instalado o Centro de Linguas Municipal, Secretaria de Educação Cultura e Esportes, 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 22/12/2023.
VALOR R$ 3.322,75 (Três mil trezentos e vinte e dois reais e setenta e cinco centavos)mensais.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:02.13.02.12.361.0008.2006.3.3.90.39
DATA DE  ASSINATURA:22/12/2023

EXECUTIVO
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27 ANGELICA DA SILVA ANTONIO
28 ANGÉLICA DE SOUZA SILVA ANTÔNIO
29 ANSELMO SANTOS DA COSTA
30 ANTHONY LUCAS CARLI LEITE
31 APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA
32 ARETUZA MIDORY TUZUKY
33 ARIANE DOMINISK RIBEIRO DA SILVA
34 ARIANE STANCHI
35 ARNALDO ARAUJO DE ASSIS
36 AUREA SILVANO DOS SANTOS SOARES
37 AURILEIDE MARIA BEZERRA BRITO
38 BARBARA SUELEN DE SOUZA LEAL
39 BENICIA NASCIMENTO DONNARUMMA
40 BRUNA LUIZA MENDES ROSA
41 CARLA CRISTINA SILVA MIRANDA DE OLIVEIRA
42 CARLA REGINA TORRES DA COSTA
43 CAROLINA RODRIGUES IANEZ ABBRUZZESE
44 CATIANE APARECIDA CARVALHO BARBOSA
45 CÉLIA ANÍSIA COSTA BITENCOURT DOS SANTOS
46 CHYMENE MONALISA BRASILIANO OLIVEIRA
47 CILENE BATISTA DOS SANTOS PRADO
48 CINDY FERNANDES CRUZ
49 CLAUDENICE ALVES DOS SANTOS
50 CLEIDE PEREIRA ALVES
51 CLEONICE PEREIRA DA SILVA
52 CRISTIANE ALVES DA SILVA
53 CRISTIANE SELENE DELFINO
54 CRISTINA CALLEJON PALLANTE
55 CYNTIA AUGUSTO ABREU
56 DAIANE ELOISA ORTENEY
57 DANIELE CRISTINA DOS SANTOS
58 DANIELE DA CONCEIÇÃO SILVA ROGOVSKI
59 DARLI DE FATIMA SALES
60 DEBORA NARDES FELICIANO
61 DENISE CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA
62 DOUGLAS MATHIAS FONTES
63 EDNA RODRIGUES DE JESUS
64 EDNA SOELI DE OLIVEIRA
65 EDUARDA SANTOS DE OLIVEIRA CARVALHO
66 EDUARDO ALEXANDRE DE PAIVA FILHO
67 EDUARDO DO SANTOS SILVA
68 EDVANIA GOMES DOS SANTOS PRADO
69 ELAINE DE FÁTIMA SOUZA
70 ELAINE DE SOUZA AGUIAR
71 ELENI NITOLE
72 ELIANE GARCIA SANTOS
73 ÉLINE REJANE LEITE CARDOSO
74 ELISETE HAYTSMANN
75 ELIZETE LOPES ARAÚJO PUPO
76 EMANOELA MARTINS KOTONA
77 ERIKA GAGLIARDI DE JESUS
78 ERIKA SILVERIO DE AZEVEDO SANTOS
79 EUGENIO LUIZ VOLPIN
80 FABIANA S. DOMINGOS DE GODOY
81 FABIO GOMES FELIPE
82 FABÍOLA DO NASCIMENTO
83 FRANCISLENE CARVALHO ROSSO
84 FRANKILANE SOARES DE SOUZA
85 GABRIELA NATALIA VASQUEZ ARROIO
86 GABRIELA SOUSA SANTOS
87 GISLAINE APARECIDA DE OLIVEIRA
88 GUACYRA ROSSETO DIAS
89 HELLEN CRISTINA RAMOS NANTES DOS SANTOS
90 HERBERT LUIS CINTRA SOARES
91 HILTON RIKI LIEBL
92 IEDA GUTEVEIN FERNANDES PEREIRA
93 INAURA AMANCIO CLEMENTE
94 IRACI CARNEIRO GIMENEZ
95 IRENE GOMES DA SILVA
96 ISABEL FERREIRA DA SILVA MATANO
97 IZAURA CARLOS DE BRITO
98 JANAINA VIANA RIBEIRO DOS SANTOS
99 JOELMA MIRIAM SILVA ARAUJO CARDOSO
100 JOSÉ EDER DA SILVA VIEIRA
101 JULIANA APARECIDA MARQUES SILVA
102 JULIANA DOS SANTOS SILVA MESSIAS
103 JULIANA SARTÓRIO ALVES GRANJA
104 JULIANA SILVA FOGAÇA DE ALMEIDA
105 JUVANETE SILVA BRAGA ALVES
106 KARIN DANIELLE RAGAZZONI XAVIER
107 KARINA MORAES LOPES
108 KATE MARTINHA CUNHA
109 KÁTIA CABRAL PEREIRA
110 KÁTIA GARCIA RODRIGUES
111 KILZA ROBERTA ASSUNÇÃO MONTEIRO
112 LANA RÉGIA DE ANDRADE BELLON

SEQ. NOME RG
01 MICHEL RODRIGO DE ALMEIDA 50.391.569-5

Itanhaém, 14 de março de 2.024.
ALEXANDRE ANTONIO MATENAUER
DANIELA HORVATH MUCCI
ELIANE MENEZES SANTOS
LUCI CRISTINA BAENA FERNANDES SHARIFF
MARIA BERENICE AZEVEDO

ATOS DECISÓRIOS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Atos Decisórios de Acumulação Remunerada
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, através da Comissão de Acúmulo de Cargos, Empregos 
e Funções Públicas, expede os seguintes Atos Decisórios de Acúmulos Legais:
RELAÇÃO DE ACÚMULOS LEGAIS

SEQ. NOME RG
01 ADRIANA PAIXÃO DE LARA (1º e 2º Cargo) 28.795.022-0
02 ALDENIR SANTOS DA SILVA (1º e 2º Cargo) 34.508.082-8
03 AMANDA SIMÕES DOS SANTOS E SANTOS 47.610.906-1
04 CAMILA FUZIKAWA NEPOMUCENO 33.874.957-3
05 CLEDIOMAR PEREIRA DA SILVA (1º e 2º Cargo) 36.703.977-1
06 DANIELA GARCIA DANIOTTI LEITE 29.158.740-9
07 ELENICE DE OLIVEIRA RAMOS 39.143.800-1
08 ÉRICA JORGE CARNEIRO (1º e 2º Cargo) 27.404.432-8
09 FABIANA DE LIMA MARQUES 29.160.903-X
10 GECYARA ALVES DE CARVALHO 19.759.427-X
11 GISELY MARTINS TELES AGUIAR (1º e 2º Cargo) 27.585.643-4
12 HELLEN CRISTINA SILVA 48.527.523-5
13 JANILY APARECIDA SILVA (1º e 2º Cargo) 30.095.853-5
14 JORDY COELHO DA SILVA 44.035.380-4
15 KELLY PEREIRA DOS SANTOS CAMELO 30.988.899-2
16 LILIANE MORAES DA SILVA (1º e 2º Cargo) 41.238.772-4
17 MARY ELLEN DE SALES SANTOS E SANTOS (1º e 2º Cargo) 43.896.230-8
18 PRISCILA REGINA SOUSA RONQUI (1º e 2º Cargo) 32.709.068-6
19 ROBERTA RUEDA GOMES GERALDO (1º e 2º Cargo) 41.295.427-8
20 ROSANA MARIA CONRADO DA SILVA BRAGA 16.246.819-2
21 ROSELI APARECIDA VITORINO 20.326.294-3
22 ROSEMARY MENDES OLIVEIRA SANTOS 20.055.918-7
23 VANESSA OLIVEIRA DE APARICIO (1º e 2º Cargo) 45.017.627-7

Itanhaém, 19 de março de 2.024.
ALEXANDRE ANTONIO MATENAUER
DANIELA HORVATH MUCCI
ELIANE MENEZES SANTOS
LUCI CRISTINA BAENA FERNANDES SHARIFF
MARIA BERENICE AZEVEDO

ATOS DECISÓRIOS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Atos Decisórios de Não Acumulação
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, através da Comissão de Acúmulo de Cargos, Empregos 
e Funções Públicas, expede os seguintes Atos Decisórios de Não Acúmulos:
RELAÇÃO DE NÃO ACÚMULOS

SEQ. NOME
01 ADEMAR TADEU COSTA DOS SANTOS
02 ADRIANA ROSCIA DOMENES
03 AGNES CASSIA SANTOS GRILLO
04 ALESSANDRA PINHEIRO R. FREITAS
05 ALESSANDRA SANTANA VALADARES
06 ALEXSANIA FERNANDES DA SILVA
07 ALICE SIMMONS SILVA
08 ALINE ALEXANDRE DA SILVA
09 ALINE DE FATIMA TOLEDO FERRO
10 ALINE JUNQUEIRA PEREIRA AMARANTE
11 AMANDA CILENE ANDRADE DE JESUS
12 ANA CAROLINA DE SOUZA CATANHO
13 ANA CLAUDIA DE MORAES
14 ANA CLAUDIA SILVA DOS SANTOS
15 ANA GABRIELA BARBOSA DA SILVA
16 ANA LÚCIA SILVA
17 ANA PAULA NASCIMENTO MIYASHIRO
18 ANA PAULA PINTO
19 ANA PAULA PIRES DA SILVA JESUS
20 ANDERSON FERNANDES MARTINEZ
21 ANDRE LUIS PEREIRA VELLANOS
22 ANDREA CRISTINA FARIAS DA SILVA
23 ANDREIA JUSTINO DE MATOS OLIVEIRA ALVES
24 ANDREIA TEREZINHA DO PRADO
25 ANDRESA LIMA DE CASTRO
26 ANDREZA APARECIDA DOS SANTOS
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113 LAURA ALMEIDA SILVA DE LIMA
114 LETICIA DE JESUS PATROCINIO
115 LETICIA VALERIA LEÃO DE JESUS
116 LUCÉLIA FRANCISCA DE JESUS PALÁCIO
117 LUCIANA DE SOUZA BARBOSA
118 LUCIANA PRADO DA SILVA
119 LUCIANE FERRARI DE MOURA
120 LUCIANE NUNES DE CARVALHO
121 LUCIANE PEREIRA DE SOUZA
122 LUCIETE DO NASCIMENTO ALVES SOUZA
123 LUCILENE APARECIDA DA SILVA COSTA
124 LUCILENE ROSA IRMÃO DE ANDRADE
125 LUIZ CARLOS RODRIGUES DE CARVALHO
126 LUIZ FERNANDO FELIX COSTA
127 LUZIA MARIA DE OLIVEIRA XAVIER
128 LUZIA MELSONE
129 MARCELA STEFANI SOUZA CASTRO
130 MARCIA CONCEICAO VIEIRA DE JESUS
131 MARCIA COVALLI CASTILHO
132 MÁRCIA MARIA DOS SANTOS SILVA
133 MÁRCIA REGINA FÉLIX DE ARAÚJO
134 MARCUS VINICIUS SCHMIDT DE AVILA
135 MARGARETE DE FÁTIMA ARAÚJO
136 MARIA APARECIDA CRUZ PEREIRA
137 MARIA DA SILVA SANTOS
138 MARIA DELMA MOREIRA DA CRUZ
139 MARIA VANESSA MUNIZ
140 MARIANA CARLINDA FERREIRA MOURA KOHATSU
141 MARILICE SOARES DE ALMEIDA
142 MARLENE CARRARO MUCSI
143 MARLI MARTINS SIQUEIRA
144 MARTA ANDRÉA ROSSI
145 MAURA VASCONCELOS DA SILVA
146 MELQUISEDEC HERGERSHEIMER
147 MONIQUE SILVA RIBEIRO
148 NANCY MARIANO DOS SANTOS
149 NATALIA LUIZA VENANCIO DE CAMPOS
150 NATHÁLIA OLIVEIRA BARBOSA MONTEIRO
151 NAYARA SANTOS
152 NEIDE PEREIRA DA SILVA
153 NILCE APARECIDA PRADO
154 NILDA PAES ALVES
155 NOELI OSTAPIUK DEMUTH
156 ORIANA ELAINE ANDRÉ
157 PATRÍCIA AMBRÓSIO VECCI
158 PATRICIA FAVERO DE BARROS AMATE
159 PAULA DA SILVA PONTES PIMENTAL
160 PAULA ELISA FERRARI
161 PAULO ROBERTO KOJI FUJIMURA
162 PRISCILA CRISTI DIOGO
163 PRISCILA MANFREDI BORGES NOGUEIRA
164 PRISCILLA BAUER ALVARENGA
165 PRISCILLA SILVEIRA ANDRADE
166 RAFAELLY MAGALHÃES FARIAS ALVES DE LIMA
167 REGINA BELARMINO DIAS
168 REGINA CELY OLIVEIRA FRANÇA
169 REGINA DURIKO HIRAYAMA GUSHOMOTO
170 RENATA DE ALMEIDA SOUZA
171 RENATA DO AMARAL FREITAS
172 RENATA LIMA MASULLO
173 RENATA QUEIROZ DA SILVA
174 RENATA SODRÉ DA COSTA
175 RENATO MILKE MUNIZ
176 RICARDO GOMES
177 ROSANA MARIA RODRIGUES MATHEUS DE FREITAS
178 ROSANA MARIA RODRIGUES MATHEUS DE FREITAS
179 ROSANA MOTA RAMIREZ GUERRA
180 ROSANA RIBEIRO DO CARMO RAMOS
181 ROSANGELA CYLA GOULART
182 ROSELI DA MOTTA OLIVEIRA
183 SABRINA GONÇALVES DA SILVA
184 SANDRA BARROS DE CERQUEIRA
185 SANDRA DA SILVA FEITOSA DOS SANTOS
186 SARA PEREIRA RUFINO
187 SELENE REIS
188 SHIRLEI DA SILVA FERNANDES
189 SILMARA SENOR SOUSA
190 SILVANA DA SILVA CRUZ
191 SILVANA LOPES DE OLIVEIRA GRANTHAM
192 SIMONE LESTON DA SILVA
193 SIMONE SILVA DOMINGUES APELIAN
194 SOFIA IVONE PROKOPETZ
195 SUELEN SILVA DE ARAÚJO
196 SUELY MARIA LEITE SILVA
197 TAIS GASPARETTI SANTOS
198 TAÍS RIBEIRO NUNES MIYASATO

199 TAMARA PRISCILA PITCELLA
200 TANIA DOS SANTOS RODRIGUES
201 TANIA MARTHA DOS SANTOS
202 TATIANA SILVA TREVIZAN
203 TATIANE APARECIDA CASTILHO
204 TATIANE MENDES
205 TATIANE MOREIRA
206 TEREZINHA APARECIDA DA SILVA
207 THAIS DA SILVA REIS
208 THAIS OLIVEIRA SILVA
209 THAIS RODRIGUES HAIBA VIEIRA
210 TIAGO MONTEIRO DIONIZIO
211 VALERIA CRISTINA OLIVEIRA SOBRAL
212 VANDA RIBEIRO COUTINHO
213 VANESSA SANTOS COELHO
214 VANESSA SILVA GOMES
215 VÂNIA GOMES MARTINS DA SILVA
216 VASHNEE AUGUSTO RÉGIS DOS SANTOS
217 VIRGINIA APARECIDA DE CASTRO DALLA VALLE
218 VIVIAN PEDRO MARTINEZ
219 WALDEÍSE MATHEUS DA SILVA
220 YUCATAN KOKE DE ARAÚJO

Itanhaém, 19 de março de 2.024.
ALEXANDRE ANTONIO MATENAUER
DANIELA HORVATH MUCCI
ELIANE MENEZES SANTOS
LUCI CRISTINA BAENA FERNANDES SHARIFF
MARIA BERENICE AZEVEDO

SECRETARIA DE 
OBRAS

PROVIDENCIAR ROÇADA DO LOTE:
PROCESSO: 3647-2023 A-D
MARIA BRAZONIA RANGEL SILVA, proprietário do Lote situado á:
R. Timóteo Garcia Lamas, Quadra 017 Lote 013 – JD. MAGALHÃES.
Lembramos que existe o auto de infração nº 61719/2023 no valor de 200 Ufs.
PROCESSO: 2315-2023 A-D
MARIA CELESTE DE ALMEIDA, proprietário do Lote situado á:
R. Arariboia, Quadra 014 Lote 001 – VILA SUARÃO.
Lembramos que existe o auto de infração nº 60449/2023 no valor de 200 Ufs.
PROCESSO: 2808-2023 A-D
GIOVANNI COSTALUNGA, proprietário do Lote situado á:
R. Dom Idilio Soares, Quadra 007 Lote 004 – VILA JACY.
Lembramos que existe o auto de infração nº 61430/2023 no valor de 100 Ufs.
PROCESSO: 1554-2023 A-D
PAULO GRILO DE VILHENA, proprietário do Lote situado á:
R. Dom Idilio Soares, Quadra 002 Lote 007 – JD SUARÃO.
Lembramos que existe o auto de infração nº 59525/2023 no valor de 200 Ufs.
PROCESSO: 2403-2023 A-D
REVITALIZA CONST. E PARTICIPAÇÕES LTDA., proprietário do Lote situado á:
Alameda Guaraçai, Quadra 020 Lote 007 – BAL GUARAÇAI.
Lembramos que existe o auto de infração nº 60528/2023 no valor de 200 Ufs.
PROCESSO: 1417-2023 A-D
CARLOS CELSO CARRICO., proprietário do Lote situado á:
R. Ver. Angelino de Bortoli, Quadra 014 Lote 005 – JD SABAUNA.
Lembramos que existe o auto de infração nº 59296/2023 no valor de 100 Ufs.
PROCESSO: 781-2023 A-D
PVG EMPRE. E PARTICIPAÇÕES LTDA, proprietário do Lote situado á:
Av. Gov. Mário Covas Junior, Quadra 010 Lote 012 – EST. BAL DE ITANHAÉM.
Lembramos que existe o auto de infração nº 58217/2023 no valor de 100 Ufs.
PROCESSO: 1245-2023 A-D
LEMEX PARTICIPAÇÕES LTDA, proprietário do Lote situado á:
Av. Estados Unidos, Quadra 227 Lote 001 – EST. BAL DE ITANHAÉM.
Lembramos que existe o auto de infração nº 59117/2023 no valor de 200 Ufs.
PROCESSO: 2615-2023 A-D
ANTONIO JOSE CRESSONI, proprietário do Lote situado á:
Av. José Maria Fonseca Correa, Quadra 009 Lote 014 – CHÁC CIBRATEL.
Lembramos que existe o auto de infração nº 61167/2023 no valor de 200 Ufs.
PROCESSO: 3391-2023 A-D
ERICK YUJI HARADA, proprietário do Lote situado á:
Av. Santo André, Quadra 023 Lote 001 – VILA NOVA ITANHAÉM.
Lembramos que existe o auto de infração nº 61432/2023 no valor de 200 Ufs.
PROCESSO: 3443-2023 A-D
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CLOVIS AUGUSTO MACHADO, proprietário do Lote situado á:
R. Adolpho da Silva Figueira, Quadra 003 Lote 011 – CIDADE SIMALAR.
Lembramos que existe o auto de infração nº 61475/2023 no valor de 200 Ufs.
PROCESSO: 3788-2023 A-D
MANOEL ALVES FERREIRA, proprietário do Lote situado á:
Rua Das Macuibas, Quadra 014 Lote 008 – Jardim Das Palmeiras.
Lembramos que existe o auto de infração Nº 58937/2023 no valor de 100 Ufs.
PROCESSO: 3785-2023 A-D
MARLENE MANDUCHI DE OLIVEIRA, proprietário do Lote situado á:
Rua 06, Quadra 012 Lote 012 – Jardim Das Palmeiras.
Lembramos que existe o auto de infração Nº 58947/2023 no valor de 100 Ufs
PROCESSO: 3367-2023 A-D
OHANES TOMASSIAN (ESPOLIO), proprietário do Lote situado á:
Rua 12, Quadra 023 Lote 007 – Jardim Das Palmeiras.
Lembramos que existe o auto de infração Nº 61410/2023 no valor de 100 Ufs.
PROCESSO: 9-2024 A-D
MOISES FERREIRA DE ALMEIDA, proprietário do Lote situado á:
Rua Manoel Patricio Dos Reis, Quadra 009 Lote 017 – Balneário San Marcos Lembramos que existe o 
auto de infração Nº 61234/2023 no valor de 100 Ufs
PROCESSO: 3077-2023 A-D
VALQUIRIO MANOEL DA SILVA, proprietário do Lote situado á:
Avenida Clodomiro De Souza Silveira, Quadra 239 Lote 012 – Est. Bal. De Itanhaém. Lembramos que 
existe o auto de infração Nº 61087/2023 no valor de 100 Ufs.
PROCESSO: 3078-2023 A-D
Alexandre Cipriano De Oliveira, proprietário do Lote situado á:
Rua Santa Catarina, Quadra 169 Lote 012 – Est. Bal. De Itanhaém. 
Lembramos que existe o auto de infração Nº 61085/2023 no valor de 100 Ufs.
PROCESSO: 2980-2023 A-D
Milton Martins Rodrigues, proprietário do Lote situado á:
Rua Corumbá, Quadra 005 Lote 016 – Bal. Novaro. 
Lembramos que existe o auto de infração Nº 61061/2023 no valor de 100 Ufs.

DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO:
PROCESSO: 3792-2023 A-D
ANTONIO JOSE DOS SANTOS, proprietário do Lote situado á:
Rua Jupira, Quadra 005 Lote 003 – BALNEARIO IEMANJA (BORDIGNON).
Lembramos que existe o auto de infração Nº 58249/2023 no valor de 100 Ufs
PROVIDENCIAR MURO E PASSEIO: 
PROCESSO: 2393-23 A-D
JOAQUIM ARCENCIO AMADOR COUTO, proprietário do Lote situado á:
R. Pio XII, Quadra 016 Lote 001 – JD. SUARÃO.
Lembramos que existe o auto de infração nº 60510/2023 no valor de 100 UFs.
PROCESSO: 2391-23 A-D
ELIELVIS MARTINS NUNES CAPUCHO, proprietário do Lote situado á:
R. Sinvaldo Souza Amaral, Quadra 001 Lote 008 – JD. IEDA.
Lembramos que existe o auto de infração nº 60511/2023 no valor de 100 UFs.
PROCESSO: 3387-23 A-D
JOANA DE FREITAS GOMES, proprietário do Lote situado á:
AV. Marginal, Quadra 002 Lote 003 – BAL. LAS VEGAS.
Lembramos que existe o auto de infração nº 61428/2023 no valor de 200 UFs.
PROCESSO: 3384-23 A-D
LUIZ ALBERTO TOMICIOLI (ESPÓLIO), proprietário do Lote situado á:
AV. Nevada, Quadra 006 Lote 006 – BAL. LAS VEGAS.
Lembramos que existe o auto de infração nº 61427/2023 no valor de 200 UFs.
PROCESSO: 2889-23 A-D
RAFAELA ZENIRA FODRA, proprietário do Lote situado á:
R. Topazio, Quadra 006 Lote 024 – CIDADE JD CORONEL.
Lembramos que existe o auto de infração nº 60984/2023 no valor de 400 UFs.
PROCESSO: 2455-23 A-D
ANTONIO SABONGI (ESPÓLIO), proprietário do Lote situado á:
Avenida Eng. José De Barros Saraiva, Quadra 024 Lote 003 – BAL. TROPICAL Lembramos que existe 
o auto de infração Nº 60580/2023 no valor de 100 UFs.

PROVIDENCIAR ATERRO E DRENAGEM DO LOTE
PROCESSO: 2236-2023
MARCELO EDUARDO CAVALCANTE, proprietário do Lote situado á:
R. José Gesca , Quadra 011 Lote 011 – JD DAS PALMEIRAS.
Lembramos que existe o auto de infração nº 60402/2023 no valor de 100 UFs.

SISTEMA DE ESGOTO IRREGULAR
PROCESSO: 1703-2013
IMACULADA CONCEIÇÃO CARDOSO SANTOS, proprietário do Lote situado á:
R. Iguaçu, Quadra 174 Lote 005 – EST. BAL DE ITANHAÉM.
Lembramos que existe o auto de infração nº 59694/2022 no valor de 100UFs.

PROCESSO: 3271-2013
DANIEL SODRE DE AGUIAR BRAGA, proprietário do Lote situado á:
R. Espirito Santo, Quadra 110 Lote 018 – EST. BAL DE ITANHAÉM.
Lembramos que existe o auto de infração nº 61326/2022 no valor de 100 UFs.
PROCESSO: 3482-2013
OLGA PEREIRA MACEDA, proprietário do Lote situado á:
R. Rubens Elias Anoroso, Quadra 035 Lote 016 – UMUARAMA PQ ITANHAÉM.
Lembramos que existe o auto de infração nº 61502/2022 no valor de 100 UFs.
PROCESSO: 3484-2013
ROBERTO RODRIGUES MATHEUS, proprietário do Lote situado á:
R. Nicola Mancuzo Filho, Quadra 009 Lote 007 – CHAC. DAS TÂMARAS.
Lembramos que existe o auto de infração nº 59264/2022 no valor de 100 UFs.
PROCESSO: 3482-2013
NEUZA PEREIRA INOCENTINI, proprietário do Lote situado á:
R. Gino Arduine, Quadra 020 Lote 015 – UMUARAMA OQ ITANHAÉM.
Lembramos que existe o auto de infração nº 61603/2022 no valor de 100 UFs.
PROCESSO: 3477-2013
VALDEMIR TEODORO FODRA, proprietário do Lote situado á:
Estrada Gentil Perez, Quadra 004 Lote 002 – UMUARAMA OQ ITANHAÉM.
Lembramos que existe o auto de infração nº 61501/2022 no valor de 200 UFs.
PROCESSO: 2827-2023 A-D
ERMEZINDA LOUZAS GOMES (ESPÓLIO), proprietário do Lote situado á:
Rua Antonio Ferreira De Souza Filho, Quadra 006 Lote 011– JD SANTA TEREZINHA Lembramos que 
existe o auto de infração Nº 60938/2023 no valor de 100 UFs.

REALIZAR MANUTENÇÃO DO IMÓVEL
PROCESSO: 2241-2023 A-D
ADELSON FERREIRA PASSOS, proprietário do Lote situado á:
R. 07, Quadra 011 Lote 134 – JD FAZENDINHA.
Lembramos que existe o auto de infração nº 58182/2023 no valor de 400 Ufs.

APRESENTAR PROJETO APROVADO:
PROCESSO: 2241-2023 A-D
SEDERVAL BERNARDES & CIA LTDA, proprietário do Lote situado á:
R. Lili, Quadra 003 Lote 001 – VILA LILI.
Lembramos que existe o auto de infração nº 60390/2023 no valor de 950 Ufs.
PROCESSO: 2222-2023 A-D
FLAVIO MUNHOZ, proprietário do Lote situado á:
R. Hildebranda Costa Oliveira, Quadra 019 Lote 002 – JD AGUAPEU.
Lembramos que existe o auto de infração nº 60255/2023 no valor de 450 Ufs.
PROCESSO: 2224-2023 A-D
HERMINIO VERGARA, proprietário do Lote situado á:
R. Orlando Augusto Fernandes, Quadra 025 Lote 004 – JD AGUAPEU.
Lembramos que existe o auto de infração nº 60257/2023 no valor de 450 Ufs.
PROCESSO: 2163-2023 A-D
YOLE PEREIRA, proprietário do Lote situado á:
Av. Edith Prettyman Morena, Quadra 035 Lote 004 – JD LUIZAMAR MIRIM GL2.
Lembramos que existe o auto de infração nº 60346/2023 no valor de 450 Ufs.
PROCESSO: 2206-2023 A-D
JONATHAS ADRIEL ALMEIDA NOGUEIRA, proprietário do Lote situado á:
R. 03, Quadra 004 Lote 008 – CHÁC. BOPIRANGA.
Lembramos que existe o auto de infração nº 60276/2023 no valor de 450 Ufs.
PROCESSO: 2202-2023 A-D
OSCAR LANG (ESPÓLIO), proprietário do Lote situado á:
AV. Emilia Alves Muller, Quadra 021 Lote 006 – BAL. JÓIA DO ATLÂNTICO.
Lembramos que existe o auto de infração nº 60380/2023 no valor de 450 Ufs.
PROCESSO: 2201-2023 A-D
FABIO LOURENÇA DE SOUZA BASILHO, proprietário do Lote situado á:
AV. Praiamar, Quadra 018 Lote 009 – BAL. PRAIAMAR.
Lembramos que existe o auto de infração nº 60381/2023 no valor de 450 Ufs.
PROCESSO: 2440-2023 A-D
MODULUM CONSTRUÇÕES TRANS. E SERVIÇOS, proprietário do Lote situado á:
R. Maria Aparecida Rocha e Silva, Quadra 031 Lote 011 – PQ. VERGARA.
Lembramos que existe o auto de infração nº 60245/2023 no valor de 450 Ufs.
PROCESSO: 2268-2023 A-D
VALDEMIR VITAL DA SILVA, proprietário do Lote situado á:
R. das Chácaras, Quadra 022 Lote 001 – PESCA E CHÁC. JD SUARÃO.
Lembramos que existe o auto de infração nº 60262/2023 no valor de 450 Ufs.
PROCESSO: 2435-2023 A-D
PAULO JOSE CONVERSO, proprietário do Lote situado á:
R. 07, Quadra 020 Lote 008 – PQ VERGARA.
Lembramos que existe o auto de infração nº 61764/2023 no valor de 450 Ufs.
PROCESSO: 2178-2023 A-D
AR3 EMPREENDIMENTOS IMOB. SPE LTDA, proprietário do Lote situado á:
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AV. Manoel Marques Silveira, Quadra 001 Lote 001 – JD LUIZAMAR MIRIM.
Lembramos que existe o auto de infração nº 60335/2023 no valor de 450 Ufs.
PROCESSO: 2168-2023 A-D
MARIA APARECIDA RENZ, proprietário do Lote situado á:
R. Adelson Santos Martins, Quadra 038 Lote 008 – JD LUIZAMAR MIRIM.
Lembramos que existe o auto de infração nº 60349/2023 no valor de 450 Ufs.
PROCESSO: 2100-2023 A-D
CARLOS ALBERTO SACCHI, proprietário do Lote situado á:
R. 78, Quadra 041 Lote 027 – BAL. BEATRIZ.
Lembramos que existe o auto de infração nº 60100/2023 no valor de 450 Ufs.
PROCESSO: 2175-2023 A-D
AR3 EMPREENDIMENTOS IMOB. SPE LTDA, proprietário do Lote situado á:
R. 01, Quadra 001 Lote 001 – JD LUIZAMAR MIRIM.
Lembramos que existe o auto de infração nº 60336/2023 no valor de 450 Ufs.
PROCESSO: 2271-2023 A-D
ONOFRE PALOTTI, proprietário do Lote situado á:
R. Capitão Afonso Tessitore, Quadra 034 Lote 011 – PQ JEQUITIBA.
Lembramos que existe o auto de infração nº 60263/2023 no valor de 450 Ufs.
PROCESSO: 3095-2023 A-D
ALCIDES GOMES DA SILVA, proprietário do Lote situado á:
R. São Bernardo, Quadra 007 Lote 029 – CIDADE JD. CORONEL.
Lembramos que existe o auto de infração nº 61141/2023 no valor de 760 Ufs.
PROCESSO: 2442-2023 A-D
MODULUM CONSTRUÇÕES TRANS. E SERVIÇOS, proprietário do Lote situado á:
R. Antonio Baena Ramos, Quadra 039 Lote 005 – PQ VERGARA.
Lembramos que existe o auto de infração nº 60251/2023 no valor de 450 Ufs.
PROCESSO: 2442-2023 A-D
MODULUM CONSTRUÇÕES TRANS. E SERVIÇOS, proprietário do Lote situado á:
R. 07, Quadra 020 Lote 012 – PQ VERGARA.
Lembramos que existe o auto de infração nº 60242/2023 no valor de 450 Ufs.
PROCESSO: 3558-2023 A-D
SIDNEIA MARTINS DA SILVA SANTOS, proprietário do Lote situado á:
R. Victor Meirelles, Quadra 004 Lote 005 – JD BELAS ARTES.
Lembramos que existe o auto de infração nº 61580/2023 no valor de 960 Ufs.
PROCESSO: 3800-2023 A-D
BENEDITO LUIZ RODRIGUES, proprietário do Lote situado á:
R. Antonio Henrique, Quadra 013 Lote 016 – JD LUIZAMAR MIRIM.
Lembramos que existe o auto de infração nº 58924/2023 no valor de 760 Ufs.
PROCESSO: 3801-2023 A-D
BENEDITO PINTO GOUVEIA ALMEIDA, proprietário do Lote situado á:
R. Manoel dos Santos, Quadra 013 Lote 017 – JD MARAMBÁ.
Lembramos que existe o auto de infração nº 59601/2023 no valor de 450 Ufs.
PROCESSO: 3803-2023 A-D
MARIA AUXILIADORA DE SANTANA BARROS, proprietário do Lote situado á:
R. Nazare, Quadra 028 Lote 020 – EST. SÃO PEDRO.
Lembramos que existe o auto de infração nº 60176/2023 no valor de 450 Ufs.
PROCESSO: 2718-2023 A-D
ANTONIO CARLOS PEREIRA, proprietário do Lote situado á:
R. Iguaçu, Quadra 169 Lote 007 – EST. BAL. DE ITANHAÉM.
Lembramos que existe o auto de infração nº 59845/2023 no valor de 960 Ufs.
PROCESSO: 3787-2023 A-D
MAURA DE FATIMA LOSNAKI, proprietário do Lote situado á:
Av. Valter Francisco Castellan, Quadra 013 Lote 028 – BAL. GUAPURÁ.
Lembramos que existe o auto de infração nº 58875/2023 no valor de 760 Ufs.
PROCESSO: 2804-2023 A-D
JUAN CAMPOY NAVARRO (ESPOLIO), proprietário do Lote situado á:
Rua José Manoel Lorenzo Leiro, Quadra 028 Lote 010 – Jardim Magalhães.
Lembramos que existe o auto de infração nº 60924/2023 no valor de 200 Ufs.
PROCESSO: 3795-2023 A-D
ALEXANDRE RENATO PERECIN GALI, proprietário do Lote situado á:
Rua Lucilio De Albuquerque, Quadra 003 Lote 001 – Jardim Belas Artes.
Lembramos que existe o auto de infração Nº 58283/2023 no valor de 760 Ufs.
PROCESSO: 3790-2023 A-D
ALCIO SOEIRO, proprietário do Lote situado á:
Rua 10, Quadra 005 Lote 001 – JARDIM VALERIA.
Lembramos que existe o auto de infração Nº 57888/2023 no valor de 760 Ufs.
PROCESSO: 3789-2023 A-D
LEOCADIA DAS DORES, proprietário do Lote situado á:
Rua Geraldo Russomano, Quadra 020 Lote 032 – RECANTO DOS BANDEIRANTES.
Lembramos que existe o auto de embargo Nº 57172/2023 e o auto de infração Nº 57171/2023 no valor 
de 960 Ufs.
DANILO QUEIROZ DA SILVA
Fiscalização de Obras Particulares
Diretor de Divisão
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